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A fiabilidade dos sistemas produtivos incluindo as máquinas e os equipamentos de trabalho
e as instalações constitui um fator decisivo para a preservação de níveis adequados de segu-
rança e de saúde no trabalho.

As atividades de manutenção são realizadas em todos os setores da atividade económica e
em todos os locais de trabalho, sendo praticada com uma amplitude e profundidade variáveis
de acordo com as necessidades identificadas e as políticas de gestão aplicadas. De realçar que
a realização incompleta ou deficiente das atividades de manutenção potencia situações perigo-
sas, não só para os operadores dos equipamentos mas também para os demais trabalhadores
e para terceiros que sejam eventualmente expostos aos riscos.

Este manual pretende proporcionar o conhecimento necessário para assegurar a segurança
e a saúde dos trabalhadores que realizam atividades de manutenção e, indiretamente, daque-
les que operam os sistemas objeto dessa intervenção e também a de terceiros que possam ser
afetados pela ocorrência de eventos nocivos resultantes de deficiente manutenção. Para tal,
disponibiliza um conjunto congruente e significativo de informação técnica e legal, com a ampli-
tude e pertinência necessárias para facultar aos seus destinatários a informação necessária ao
planeamento, controlo e verificação das atividades de manutenção com a qualidade necessária
à preservação da segurança e da saúde dos trabalhadores e de terceiros suscetíveis de serem
abrangidos pelos riscos decorrentes da realização dessas atividades de trabalho. Indicam-se os
principais requisitos, legais e técnicos, necessários para a manutenção de máquinas, equipa-
mentos de trabalho e instalações, na perspetiva da segurança e saúde no trabalho e apresenta
exemplos práticos que permitam ao leitor compreender facilmente a aplicação desses requisi-
tos, tendo em vista satisfazer as necessidades de informação de alguns públicos-alvo direta ou
indiretamente relacionados com a atividade de manutenção e com a teia de relações sociais,
interna e externa à empresa, gerada pelo exercício dessa atividade. Como, por exemplo, os
administradores, os gestores da manutenção os engenheiros de produção, os quadros das
empresas responsáveis pela aquisição de serviços de manutenção externa, os técnicos de
segurança e higiene no trabalho, os médicos do trabalho, os representantes dos trabalhadores
para a segurança e saúde no trabalho e outros responsáveis pela aplicação e/ou fiscalização
da legislação de segurança e saúde no trabalho.
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Prefácio 
 

 

A fiabilidade dos sistemas produtivos, incluindo a maquinaria, os equipamentos 

de trabalho e as instalações constitui um fator decisivo para a consecução e preser-

vação de níveis adequados de segurança e de saúde no trabalho dos colaboradores 

de qualquer organização e de terceiros susceptíveis de serem afetados pelos riscos 

das atividades desenvolvidas. As atividades de manutenção são, por isso, essenci-

ais para atingir esse desiderato e, por essa razão, é realizada em todos os setores e 

atividade económica e em todos os locais de trabalho, sendo praticada com uma 

amplitude e profundidade variáveis de acordo com as necessidades identificadas e 

as políticas de gestão aplicadas. É importante realçar que a realização incompleta 

ou deficiente das atividades de manutenção proporciona situações perigosas, não só 

para os operadores dos equipamentos, mas também para os demais trabalhadores 

que operam os sistemas de trabalho e para terceiros que sejam eventualmente 

expostos aos riscos. 

As atividades de manutenção são executadas em todos os locais de trabalho e 

em todos os setores de atividade e, de acordo com a norma EN 13306: 2010, con-

sistem na combinação de todas as ações técnicas, administrativas e de gestão exe-

cutadas durante o ciclo de vida de um artigo [local de trabalho (Incluindo instalações 

e edifícios), equipamento de trabalho ou meio de transporte] tendo em vista mantê-lo 

ou repô-lo em estado de aptidão para o bom desempenho das suas funções. 

Abrange as atividades de: (1) montagem, (2) inspeção, (3) ensaio, (4) medição, 

(5) substituição (de peças/componentes), (6) afinação, (7) ajustamento, (8) repara-

ção, (9) lubrificação e, (10) limpeza. 

A manutenção pode ser: (1) corretiva, quando as ações se destinam a repor um 

sistema avariado em estado funcional (este tipo de manutenção é, por vezes, desig-

nado por «manutenção reativa» porque a ação é desencadeada por resposta (rea-

ção) a um evento não programado (vulgo avaria) ou, (2) preventiva, quando as 

ações são executadas com uma periodicidade predeterminada (em conformidade 

com os critérios estabelecidos, como por exemplo: atingir o tempo de utilização pre-

estabelecido ou aproximar-se do limite de desgaste) com o objetivo de reduzir a pro-

babilidade de avaria de um equipamento ou evitar a sua degradação e consequente 



falha do funcionamento e/ou da segurança. Alguns autores dividem ainda a manu-

tenção preventiva em duas categorias: a) sistemática, corresponde à definição dada 

anteriormente e, b) condicionada, quando as ações são executadas em resposta a 

um diagnóstico. 

A falta de manutenção ou uma manutenção desadequada (toda aquela que não 

é executada de acordo com as instruções dos fabricantes e seguindo critérios técni-

cos e/ou boas práticas), além de encurtar a vida útil dos equipamentos, instalações 

ou edifícios, pode originar acidentes e/ou problemas de saúde aos utilizadores e a 

todos os que estejam expostos aos seus riscos. Em casos extremos pode contribuir 

para a ocorrência de acidentes industriais graves com consequências de larga 

escala e extremamente prejudiciais quer para os seres humanos quer para o ambi-

ente. 

As atividades desenvolvidas nos trabalhos de manutenção são de natureza não 

rotineira (pouco habitual e lateral à operação produtiva), e cujos modos operatórios 

das tarefas associadas se revestem de perigosidade acrescida e que se podem qua-

lificar de alto risco para a segurança e para a saúde dos trabalhadores que as exe-

cutam. 

A análise de dados do EUROSTAT com base na metodologia EEAT (Estatísticas 

Europeias de Acidentes de Trabalho) sobre os acidentes de trabalho ocorridos no 

espaço da União Europeia no período entre 2003-2005 conclui que entre 15 a 20% 

de todos os acidentes, mortais e não mortais, e entre 10 a 15% de todos os aciden-

tes mortais estão relacionados com operações de manutenção, o que confirma a 

afirmação do parágrafo anterior que refere as atividades de manutenção como de 

alto risco. 

Esta análise situa as atividades de manutenção em quarto lugar numa lista dos 

10 tipos de trabalho responsáveis pelo maior número de acidentes de trabalho mortais. 

O termo «manutenção» designa a «combinação de todas as ações técnicas, 

administrativas e de gestão, durante o ciclo de vida de um bem, destinadas a mantê- 

--lo ou repô-lo num estado em que ele pode desempenhar a função requerida», com-

preendendo uma grande variedade de atividades de inspeção, de ensaio, de medi-

ção, de deteção de falhas, de reparação de avarias, de afinação, de conservação ou 

substituição de peças, de lubrificação e de limpeza. 

Também se incluem neste campo as atividades de assistência técnica associa-

das a serviços de pós-venda ou à subcontratação de serviços de manutenção, seja 

na vertente preventiva – intervenção previamente programada, normalmente de 

acordo com as instruções do fabricante do equipamento – ou, na vertente reativa – 

intervenção não agendada e destinada a reparar falhas ou avarias para que o equi-

pamento ou instalação possa regressar ao seu estado de funcionamento normal. 



As atividades de manutenção incluem, frequentemente, a desmontagem e remon-

tagem, movimentação manual e mecânica de equipamentos ou de partes de equi-

pamentos pesados e, alguns deles com características de elevada complexidade. 

A operação de remontagem reúne potencial para um maior risco de erro humano, 

ampliando a probabilidade do acidente quer durante a operação quer, especial-

mente, após a colocação em funcionamento do equipamento. 

O trabalho de manutenção, por ser lateral ao decurso normal das atividades pro-

dutivas de bens ou serviços de uma organização, sendo realizado de forma assín-

crona ou simultânea a essas operações, tende a ser menos considerado na gestão 

intrínseca e na conceção das intervenções operacionais necessárias à sua execu-

ção. Por essa razão é particularmente importante o processo de avaliação de riscos 

profissionais do trabalho das atividades de manutenção, bem como as exigências de 

formação e qualificação dos trabalhadores que as realizam e a informação disponibi-

lizada para reconhecerem os perigos que enfrentam e para lidar com o despoletar de 

eventuais eventos perigosos que se lhes deparem. 

Algumas das atividades de manutenção só se podem realizar em contacto com 

zonas perigosas da maquinaria e, por vezes, com ela em funcionamento, sem que 

seja possível reduzir significativamente esse contacto ou sem que possam estar ati-

vas as barreiras de proteção e os automatismos concebidos para assegurar a segu-

rança das atividades de trabalho em funcionamento normal. Estas condições de 

exceção incluem, nomeadamente, o trabalho em espaços confinados, o trabalho em 

outras condições ambientais extremas (calor, frio, humidade, proximidade a fontes 

de radiação...), a manipulação de cargas pesadas, difíceis de alcançar ou instáveis 

(peças ou partes de máquinas ou de equipamentos...), o contacto com substâncias e 

preparações perigosas, etc. Tais condições colocam problemas específicos em 

matérias de ergonomia e da exposição a agentes químicos, físicos e biológicos e 

cuja importância relativa está relacionada com as características próprias dos vários 

setores da atividade económica onde incida a operação de manutenção, nomeada-

mente: tipo de equipamento, ambiente de trabalho, lay-out das instalações, etc. 

A organização destas atividades e o relacionamento social e interpessoal 

impõem constrangimentos de natureza psicossocial. Uma importante quota-parte do 

trabalho de manutenção é assegurado para possibilitar rapidamente a retoma da 

produção interrompida ou para não causar entraves sérios à obtenção dos resulta-

dos esperados da produção, sendo executados sob forte pressão do tempo ou em 

regimes de organização do tempo de trabalho atípicos (trabalho noturno, trabalho 

em fins de semana, trabalho em turnos, trabalho à chamada, etc.). A circunstância 

de se tratar de atividades inabituais e fora da rotina normal da produção, ou até de 

trabalho isolado, acarreta exigências especiais de comunicação e de coordenação 

entre as diversas equipas e os diferentes processos a executar, para prevenir dis-



funções ou incompatibilidades entre as diversas atividades e equipas de trabalho em 

presença, as quais são potencialmente geradoras de incidentes e acidentes. Esta 

necessidade de coordenação e comunicação é especialmente importante e exigente 

no caso da utilização de equipas externas chamadas para executar contratos de 

manutenção. 

Este manual pretende proporcionar o conhecimento necessário para assegurar a 

segurança e a saúde dos trabalhadores que realizam atividades de manutenção e, 

indiretamente, daqueles que operam os sistemas objeto dessa intervenção e tam-

bém a de terceiros que possam ser afetados pela ocorrência de eventos nocivos 

resultantes de deficiente manutenção. Para tal, disponibiliza um conjunto congruente 

e significativo de informação técnica e legal, com a amplitude e pertinência necessá-

rias para facultar aos seus destinatários a informação necessária ao planeamento, 

controlo e verificação das atividades de manutenção com a qualidade necessária à 

preservação da segurança e da saúde dos trabalhadores e de terceiros suscetíveis 

de serem abrangidos pelos riscos decorrentes da realização dessas atividades de 

trabalho. Indicam-se os principais requisitos, legais e técnicos, necessários para a 

manutenção de máquinas, equipamentos de trabalho e instalações, na perspetiva da 

segurança e saúde no trabalho e apresenta exemplos práticos que permitam ao lei-

tor compreender facilmente a aplicação desses requisitos, tendo em vista satisfazer 

as necessidades de informação de alguns públicos-alvo direta ou indiretamente rela-

cionados com a atividade de manutenção e com a teia de relações sociais, interna e 

externa à empresa, gerada pelo exercício dessa atividade. Como, por exemplo, os 

administradores, os gestores da manutenção os engenheiros de produção, os qua-

dros das empresas responsáveis pela aquisição de serviços de manutenção externa, 

os técnicos de segurança e higiene no trabalho, os médicos do trabalho, os repre-

sentantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho e outros respon-

sáveis pela aplicação e/ou fiscalização da legislação de segurança e saúde no tra-

balho. 

 

 



 

 

 

Capítulo 1 
 

Breves considerações acerca 
da responsabilidade penal 

dos empregadores 
 

 

 

 

Objetivo do capítulo: 

Este capítulo tem por objetivo apresentar breves 
apontamentos acerca da responsabilidade penal 

que pode ser imputada aos empregadores em 

caso de ocorrência de acidentes de trabalho. 





B R E V E S  C O N S I D E R A Ç Õ E S  A C E R C A  D A  R E S P O N S A B I L I D A D E  P E N A L  D O S  E M P R E G A D O R E S  15  

1.1. Introdução 

O ordenamento jurídico nacional prevê um conjunto de regras de conduta que 

visam proporcionar a paz e a harmonia social. 

Contudo, as relações humanas nem sempre decorrem de forma correta ou seja, 

determinadas condutas podem violar normas contratuais ou legais. Daí surge a res-

ponsabilidade de reparar as lesões ou os interesses que tenham sido violados.  

Para o Direito, a responsabilidade é uma obrigação derivada – um dever jurídico 

sucessivo – de assumir as consequências jurídicas de um acontecimento, conse-

quências essas que podem variar desde a reparação dos danos causados até à 

punição pessoal do agente, de acordo com a importância dos interesses lesados.  

Em caso de ocorrência de acidente, as indemnizações e eventuais punições pre-

vistas no Código do Trabalho, não excluem as do direito comum, em caso de dolo ou 

culpa do empregador. 

O ilícito civil verifica-se quando a conduta do empregador revela negligência, 

imprudência, omissão de precauções, e/ou menosprezo pela segurança do colabo-

rador. Age com culpa o empregador que, por exemplo, permite o trabalho com 

máquinas sem proteção, defeituosas e/ou perigosas (desadequadas para a tarefa, 

sem manutenção adequada, sem capacidade para as exigências do trabalho, etc.). 

O crime é um comportamento humano que consiste numa ação penalmente rele-

vante e que é típica, ilícita, culposa e punível. A ação penalmente relevante resulta 

de um comportamento humano dominado ou dominável pela vontade. 

A pena tem um caráter essencialmente ético (relativo à conduta) e é baseada na 

justiça (principio básico de manutenção da ordem social por meio da preservação 

dos direitos).  

Para que um agente possa ser responsabilizado penalmente por um determinado 

delito é necessário comprovar a existência simultânea de três requisitos: 

1. Ter cometido o delito. 

2. Ter tido, à época, entendimento da índole criminosa da ação. 

3. Ter sido livre de optar entre praticar e não praticar a ação. 
 

A Constituição da Republica Portuguesa, no seu artigo 53º, assegura como 

direito fundamental dos trabalhadores a «prestação do trabalho em condições de 

higiene, segurança e saúde». Este direito é um imperativo superior dirigido aos 

empregadores e aos trabalhadores, em primeiro lugar, mas também aos decisores 

públicos, a quem compete verificar se este direito é integralmente cumprido, e a 

forma como é cumprido. 
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As disposições legais sobre SST são imperativas pelo que não podem ser afas-

tadas contratualmente pelas partes (artigo 294.º do Código Civil). 

O Código Civil e o Código do Trabalho são os principais diplomas legais a consi-

derar em matéria penal relacionada com o trabalho. 

Algumas das penas previstas no Código do Trabalho (multa, interdição temporá-

ria do exercício da atividade, a privação do direito a subsídios ou subvenções outor-

gadas por serviços ou entidades públicas ou a privação do direito em participar em 

concursos públicos) são aplicadas às pessoas coletivas; no entanto, há penas que 

são aplicáveis aos representantes legais, nomeadamente as penas de prisão pre-

vistas no Código Civil para punir alguns crimes. 

No caso de contra-ordenações cometidas por subcontratantes nas instalações do 

contratante ou sob a sua responsabilidade, este é solidariamente responsável pelo 

pagamento da coima. 

O pagamento das coimas não liberta os agentes da possibilidade de sofrerem 

sanções acessórias, como por exemplo, cumprir sempre que possível, o(s) dever(es) 

que originaram a sanção. 

O Código Penal contém dois artigos com implicação direta em matérias de SST, 

nomeadamente os artigos 152.º e 277.º, que pressupõem penas de prisão que 

podem atingir os 10 anos. 

O primeiro e fundamental passo para o empregador conseguir cumprir as suas 

obrigações em matéria de segurança e saúde no trabalho é efetuar uma análise e 

avaliação dos riscos. A OIT aconselha que este processo decorra em cinco etapas 

ilustradas na Figura 1.1. 

 

 

Figura 1.1. As cinco etapas da avaliação dos riscos como aconselhado pela OIT 

 

Etapa 1

Etapa 2

Etapa 3

Etapa 4

Etapa 5

Identificar os perigos

Determinar quem pode ser afectado e como

Avaliar os riscos e decidir sobre as precauções a tomar

Registar os resultados e implementá-los

Rever a avaliação e actualizá-la se e quando necessário
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A avaliação dos riscos é um passo fundamental para que o empregador consiga 

cumprir os requisitos legais em matéria de SST, nomeadamente: (1) a planificação e 

organização da prevenção de riscos profissionais, (2) a avaliação e controlo dos ris-

cos profissionais, (3) a informação, formação, consulta e participação dos trabalha-

dores e, (4) a promoção e vigilância da saúde dos trabalhadores. 

A responsabilidade é um conceito-chave em matéria de segurança e saúde no 

trabalho (SST) e, também no direito penal. Quando se dá um acidente de trabalho, 

algumas questões se impõem, com o intento de averiguar a imputação de responsa-

bilidade, tais como: 

1. Foi recolhida toda a informação relevante necessária? Se não, porquê? Foram 

efetuados todos os esforços exigíveis? Se não, porquê? 

2. A decisão tomada foi a mais adequada? Se não, porquê? Houve falhas no 

processo de tomada de decisão? Quais e porquê? 
 

Saber se a ação ou a omissão, se a decisão ou a falta dela resultou num ato 

adequado face às circunstâncias é fundamental para a responsabilização penal dos 

empregadores. 

Note-se que, em matéria contra-ordacional, não é necessária a existência de 

dolo, a simples negligência é, sempre, objeto de possível punição. 

Para bem compreender este tema, há alguns conceitos que importa clarificar: 

•  Imperícia ocorre quando alguém que seria suposto dominar uma técnica não a 

domina (e, por consequência, comete erros). 

• Negligência ocorre quando aquele que deveria cuidar para que uma situação 

não aconteça, não toma o devido cuidado e a deixa acontecer.  

• Imprudente é todo aquele que não toma os cuidados que uma pessoa normal 

tomaria. 

 

 

 
 

1.2. Enquadramento da responsabilidade 
do empregador 

Para o cumprimento das obrigações que impendem sobre os trabalhadores e dos 

direitos que assistem ao empregador, este dispõe, como para todos os restantes 

casos de organização do trabalho que é prestado na sua esfera jurídica, do poder 

diretivo (de dar ordens, conformando a atividade do trabalhador), do poder regulador 
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(de elaborar normas internas regulamentadoras da organização e disciplina no tra-

balho) e do poder disciplinar (de assegurar que as suas ordens e regras são efetiva-

mente cumpridas). 

O princípio geral em matéria de responsabilidade é o da designada responsabili-

dade objetiva ou seja, é responsabilidade de quem, agindo voluntariamente, viole um 

direito de outrem, agindo com culpa (dolo ou negligência) e como consequência 

desse comportamento provoque um dano efetivo. 

O Código Civil estipula que «só existe obrigação de indemnizar independente-

mente de culpa nos casos especificados na lei» e estabelece os limites dessa res-

ponsabilidade sem culpa do agente, a tal responsabilidade objetiva, e fixa os seus 

termos. 

Só existe responsabilidade objetiva do comitente (neste caso o empregador): 

1. Se existir um vínculo entre o comitente e o comissário (neste caso o trabalha-

dor), ou seja, a possibilidade do comitente dar ordens ao comissário (subordi-

nação no sentido de atividade por conta e sob a direção de outrem). 

2. Se se verificar a prática de facto ilícito no exercício das funções e por causa 

destas funções, mesmo contra as ordens do comitente, ou seja, a violação, 

pelo comissário, de um direito de outrem, consagrado em Lei que proteja inte-

resses alheios, ou abuso de direito durante o exercício das funções mandata-

das e por causa dela. 

3. Se houver culpa do comissário; ou seja, tem de haver responsabilidade obje-

tiva ou subjetiva do comissário. 

No entanto, o comitente pode responder, independentemente da culpa do comis-

sário, se ele próprio tiver procedido com culpa, em três situações: 

1. Na escolha ou seleção do comissário. 

2. Na transmissão de instruções. 

3. Na obrigação de vigilância da forma como o comissário executa as funções 

contratadas. 
 

O empregador, para além do poder económico que representa, detém ainda os 

poderes diretivo, regulador e disciplinar para garantir o cumprimento das obrigações 

que impendem sobre os trabalhadores e dos direitos que lhe assistem, seria lógico 

que em matéria de SST existisse responsabilidade objetiva da entidade emprega-

dora em caso de acidentes de trabalho. No entanto, tal não é suficiente, dado que só 

existe obrigação de indemnizar, independentemente de culpa, nos casos estipulados 

na lei. A responsabilidade objetiva no caso dos acidentes de trabalho resulta da Lei 

n.º 98/2009, de 4 de setembro, que regulamenta o regime de reparação de acidentes 
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de trabalho e de doenças profissionais, a qual estabelece o direito à reparação dos 

danos emergentes dos acidentes de trabalho e doenças profissionais aos trabalha-

dores e seus familiares, reforçada ainda pelas inúmeras obrigações do empregador 

em matéria de SST (de organizar serviços de SST, de assegurar condições de segu-

rança aos trabalhadores, de formar, informar e consultar, etc.). 

Há situações que podem não ficar a coberto da responsabilidade objetiva do 

empregador, por exemplo, quando o agente do acidente age com dolo, ou em que o 

acidente ocorre por causas naturais absolutamente imprevisíveis ou de força maior. 

A Lei n.º 98/2009 exclui certos casos da responsabilidade da entidade patronal, 

isentando o empregador de reparar os danos decorrentes do acidente que: 

a) For dolosamente provocado pelo sinistrado ou provier de seu ato ou omissão, 

que importe violação, sem causa justificativa, das condições de segurança 

estabelecidas pelo empregador ou previstas na lei. 

b) Provier exclusivamente de negligência grosseira do sinistrado (entende-se por 

negligência grosseira o comportamento temerário em alto e relevante grau, 

que não se consubstancie em ato ou omissão resultante da habitualidade ao 

perigo do trabalho executado, da confiança na experiência profissional ou dos 

usos da profissão). 

c) Resultar da privação permanente ou acidental do uso da razão do sinistrado, 

nos termos do Código Civil, salvo se tal privação derivar da própria prestação 

do trabalho, for independente da vontade do sinistrado ou se o empregador ou 

o seu representante, conhecendo o estado do sinistrado, consentir na presta-

ção. 

d) Que provier de motivo de força maior (só se considera motivo de força maior 

o que, sendo devido a forças inevitáveis da natureza, independentes de inter-

venção humana, não constitua risco criado pelas condições de trabalho nem 

se produza ao executar serviço expressamente ordenado pelo empregador 

em condições de perigo evidente). 

e) Não há igualmente obrigação de reparar o acidente ocorrido na prestação de 

serviços eventuais ou ocasionais, de curta duração, a pessoas singulares em 

atividades que não tenham por objeto exploração lucrativa. 
 

Ilicitude e culpa são conceitos distintos (um facto pode ser ilícito e não estar 

subjacente a esse facto qualquer juízo de censura de culpa). Uma pessoa tem capa-

cidade de culpa quando tem a possibilidade de conhecer as exigências do direito e 

pautar o seu comportamento de harmonia com essas exigências. 

 «A culpa é apreciada, na falta de outro critério legal, pela diligência de um bom 

pai de família, em face das circunstâncias de cada caso.» (n.º 2 do artigo 487.º do 
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Código Civil). Em matérias de SST, a responsabilidade penal por ato ilícito assenta 

em 3 conceitos: a omissão, o dolo e a negligência. 

A reincidência é um fator que pode ser ponderado na atribuição de uma pena.  

Considera-se como reincidente o infrator que comete uma infração (semelhante 

em natureza e gravidade) antes de decorrido o prazo de prescrição da infração anterior. 

A verificação da reincidência é responsabilidade da Inspeção Geral do Trabalho 

que tem o dever de organizar o registo individual dos sujeitos condenados de forma 

definitiva, por infrações graves com dolo ou muito graves, onde constem as datas de 

cometimento da infração e as datas em que as mesmas se tornam irrecorríveis. 

 

 

 

1.3. Omissão, dolo e negligência 

Se a responsabilidade penal assenta nos 3 conceitos: a omissão, o dolo e a 

negligência, torna-se necessário compreendê-los. 

De um modo geral, a negligência está relacionada com a omissão, ou seja, o 

comitente deixa de tomar os cuidados necessários, por exemplo, não cumpre um 

determinado procedimento. Isso é negligência. Se essa omissão causar dano a 

outrem, terá o dever de o indemnizar, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis. 

Já a imprudência resulta de um ato comissivo (e não omissivo como na negli-

gência). Ou seja, o comitente age, praticando um ato sem observar os cuidados 

necessários. Por exemplo, realizar uma avaliação de riscos desadequada à situação 

e cujos resultados não espelham os riscos existentes, ou ainda, um empregador não 

ter em consideração os resultados da avaliação dos riscos e não implementar as 

medidas preventivas necessárias. A imprudência pode também resultar de imperícia, 

assim denominada a prática de um procedimento sem o conhecimento necessário, 

cometendo erros, ou praticando atos que contrariam os procedimentos aprendidos 

na formação. Por exemplo, um técnico de SST realizar uma avaliação de riscos sem 

ter preparação, técnica e científica, para o fazer. 

As implicações jurídicas destes assuntos são tratadas pelo direito da Responsa-

bilidade Civil e Penal. Quem age com imprudência, negligência ou imperícia, age 

com culpa e responde na medida da mesma. Se a conduta for intencional, ou seja, a 

pessoa age com propósito, com intenção de provocar o dano, fala-se em dolo (daí a 

expressão «crime doloso»). Se não houve intenção, mas o resultado se deu em virtude 

de o agente não ter tomado os cuidados que deveria, de não ter cumprido adequada-

mente o seu dever, ou de não ter observado as regras estabelecidas, também pratica 
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um ato ilícito, porém agiu com culpa (e não com dolo). Daí falar-se, na esfera crimi-

nal, em crime culposo ou doloso, sendo que este último, evidentemente, reveste-se 

de maior gravidade. 

Estes conceitos estão definidos no Código Penal. O art. 10º do Código Penal 

(Comissão por ação e por omissão), estipula que: 

1. Quando um tipo legal de crime compreender um certo resultado, o facto 

abrange não só a ação adequada a produzi-lo como a omissão da ação ade-

quada a evitá-lo, salvo se outra for a intenção da lei. 

2. A comissão de um resultado por omissão só é punível quando sobre o omitente 

recair um dever jurídico que pessoalmente o obrigue a evitar esse resultado. 

3. No caso previsto no número anterior, a pena pode ser especialmente atenuada. 
 

Importa igualmente estabelecer o princípio da equiparação da omissão à ação, o 

que significa que «não fazer» pode constituir, só por si, um comportamento suscetí-

vel de ser qualificado como crime desde que este seja um crime de resultado (pro-

duz um evento como consequência da atividade do comitente). O «não fazer» ou 

«omitir» é o problema essencial na responsabilização da prevenção de riscos profis-

sionais. Os empregadores (e os técnicos de segurança – os quais, nos termos da lei 

e do respetivo contrato de trabalho, são responsáveis pela prevenção de riscos pro-

fissionais) têm de conhecer com exatidão os resultados que é sua obrigação evitar. 

Quanto ao dolo, o art. 14º do Código Penal estipula que: 

1. Age com dolo quem, representando um facto que preenche um tipo de crime, 

atuar com intenção de o realizar. 

2. Age ainda com dolo quem representar a realização de um facto que preenche 

um tipo de crime como consequência necessária da sua conduta. 

3. Quando a realização de um facto que preenche um tipo de crime for represen-

tada como consequência possível da conduta, há dolo se o agente atuar 

conformando-se com aquela realização. 
 

O dolo direto de que trata o n.º 1 do art. 14º, não é comum estar relacionado com 

matérias de SST, de facto, na esmagadora maioria dos acidentes de trabalho, não 

há a intenção de os provocar. Por exemplo se um dispositivo de proteção de uma 

máquina for propositadamente desligado, sabendo o comitente (aquele que o des-

liga) que, a operação da máquina naquelas circunstâncias, implica, necessariamente 

a lesão do operador, prefiguraria um crime de ofensa à integridade física grave, pre-

visto e punido pelo art. 144º do Código Penal, praticado com dolo direto, já que o 

agente sabia (conhecia) que operar a máquina naquelas circunstâncias resultaria na 

lesão do operador. Se os ferimentos que se venham a produzir forem ligeiros, pode 

configurar crime de ofensa à integridade física simples (art. 143º do Código Penal). 
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O art. 15º do Código Penal (Negligência), estipula que: 
 

Age com negligência quem, por não proceder com o cuidado a que, segundo as 
circunstâncias, está obrigado e de que é capaz: 

a) Representar como possível a realização de um facto que preenche um tipo de 
crime mas atuar sem se conformar com essa realização; ou 

b) Não chegar sequer a representar a possibilidade de realização do facto. 

 

Deve-se realçar que o comportamento negligente exige, sempre, a violação de 

um dever de cuidado. A negligência pode ser consciente (alínea a) ou inconsciente 

(alínea b). No primeiro caso entram as omissões de falta de tomada de medidas de 

prevenção. Por exemplo, um empregador que manda um trabalhador cortar telhas 

com uma rebarbadora sem lhe fornecer óculos de proteção. Seria uma situação de 

negligência consciente se o empregador tivesse consciência da possibilidade de 

algumas aparas saltarem para os olhos dos trabalhadores, mas acreditasse que tal 

não viria a acontecer (excesso de confiança). Se isso acontecesse, prefiguraria um 

crime de ofensa à integridade física por negligência, previsto e punido no art. 148º 

do Código Penal. Se o empregador não tivesse sequer consciência da possibilidade 

de algumas aparas saltarem para os olhos dos trabalhadores, causando-lhes dessa 

forma ferimentos, seria um caso de negligência inconsciente. 

 

 RESUMO DO CAPÍTULO 

Este capítulo apresenta breves considerações acerca da responsabilidade penal 

que pode ser imputada aos empregadores. Existe crime quando os empregadores, 

por motivação económica ou outra, permitem que a saúde, a integridade física ou a 

própria vida de seus colaboradores, sejam expostas ao perigo, por adotar como 

rotina, práticas inseguras ou, ao invés, por não adotar rotineiramente, práticas segu-

ras. Se o dano ocorrer, responderá o empregador por omissão, dolo ou negligência. 

Face à vulgarização da subcontratação da manutenção merecem particular evidên-

cia as necessidades de boa articulação entre atividades de trabalho e ao seu desdo-

bramento em deveres de coordenação, de cooperação e de informação entre 

empresas e respetivos trabalhadores envolvidos, sobre os perigos, os riscos e as 

medidas de prevenção e proteção. O contratante e os subcontratados podem ser 

chamados a responder de forma solidária em matéria penal. 

Devem os empregadores, diretores, gerentes, chefes e todos aqueles que têm 

trabalhadores sob sua responsabilidade, impedir a execução de atividades de forma 

temerária e que potencie a possibilidade de ocorrência de acidentes, com o intuito 

de demonstrarem que agiram com a cautela necessária e que não se omitiram dos 

seus deveres de cuidado e vigilância.  
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